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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
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DECADÊNCIA, PRAZO PREVISTO NO CTN,

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8,212, de 24/07/91. Tratando-se
de tributo sujeito ao lançamento por homologação, que é o caso das
contribuições previdenciárias, devem ser observadas as regras do Código
Tributário Nacional - CTN. Assim, tratando-se de descumprimento de
obrigação principal, aplica-se o artigo 150, §4 0 ; caso se trate de obrigação
acessória, aplica-se o disposto no artigo 17.3, I.

INCRA, INCONSTITUCIONALIDADE, AFASTAMENTO DE NORMAS
LEGAIS. VEDAÇÃO.

O Conselho de Contribuintes não é competente para afastar a aplicação de
normas legais e regulamentares sob fundamento de inconstitucionalidade.

RECURSO GENÉRICO, PRECLUSÃO PROCESSUAL.

Reputa-se não impugnada a matéria relacionada ao lançamento que não tenha
sido expressamente contestada pelo impugnante, o que impede o
pronunciamento do julgador administrativo em relação ao conteúdo do feito
fiscal com esta matéria relacionado, restando, pois, definitivamente
constituído o lançamento na parte em que não 'foi contestado, Houve, assim, a
preclusão processual, uma vez que não houve insurgência da Recorrente
quanto a parte da pretensão externada no lançamento.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 3" Câmara / 1" Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos
termos do voto do(a) relator(. _

Relatório

Trata-se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, emitida em
24/05/2006, em desfavor da empresa Derivados de Cimento Pato Branco Ltda.., referente às
contribuições sociais devidas à Seguridade Social, correspondentes a parte patronal, ao
financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho GILRAT e as destinadas a Terceiros
(salário educação, INCRA, SENAI, SESI E SEBRAE), incidentes sobre a Folha de Pagamento
dos segurados empregados, referente ao período de 05/2000 a 03/2006.

De acordo com o Relatório Fiscal de fls. 44/49, o valor originário do débito
apurado corresponde, em cada competência, ao montante das contribuições sociais
arrecadadas, mediante desconto, pelo empregador, dos segurados empregados que lhe
prestaram serviço no referido período, abatida desse montante a parcela correspondente às
deduções efetuadas a titulo de salário familia e salário maternidade.

Inconformada, a ora Recorrente apresentou Defesa tempestiva de fls. 75/76,
tendo a Decisão-Notificação de fls. 152/155, julgado procedente em parte o lançamento para
excluir as contribuições destinadas à Terceiros (05/2001) e as contribuições sociais lançadas
em duplicidade (01/2002, 02/2002 e 03/2002), mantendo o restante do débito, totalizando o
montante de M175.511,76 (cento e setenta e cinco mil, quinhentos e onze reais e setenta e seis
centavos).

Irresignada interpôs Recurso Voluntário tempestivo de fls., 165/178,
alegando, em síntese

a) a decadência do direito de constituir o crédito tributário referente ao
período anterior a 05/2001;

b) a inconstitucionalidade da cobrança do INCRA;

Sem Contra-Razões.
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É o relatório.

Voto

Conselheiro LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES, Relator

Dos Pressupostos de Admissibilidade

Sendo o Recurso tempestivo, passo ao seu exame,

Da Decadência

No caso em apreço, a decisão recorrida entendeu que o prazo de decadência
de que goza o INSS para constituir seus créditos é de 10 (dez) anos, contados a partir do
primeiro dia do exercício seguinte ao da ocorrência do fato gerador', nos termos do art. 45 da
Lei 8.21.2/01

Pois bem. A NFLD em questão fora emitida em 24.05.06 e cientificada ao
contribuinte em 29,05.06, abrangendo as competências de 05/2000 a 03/2006. Ressalte-se,
ainda, tendo em vista o entendimento de outros membros desta Colenda Turma, que a data de
início da fiscalização ocorreu em 01.0105, tendo o contribuinte tomado ciência dia 01.03.05,
conforme Mandado de Procedimento Fiscal acostado às fis. 117.

Logo, as competências anteriores a 05/2001 foram atingidas pela decadência,
pois nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo Tribunal
Federal - STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212,
de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições:

Parte final do voto proferido pelo Exino Senhor Ministro Gilmar Mendes, Relator

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 4,5 e 46 da Lei n" 8212/91 e o
parágralb único do art.5" do Decreto-lei n° 1..569/77, que versando sobre normas
gerais de Direito Tributário, invadiram conteúdo material sob a reserva
constitucional de lei complementar.
Sendo inconstitucionais os dispositivos, nianténz-se higida a legislação anterior,
com seus prazos qüinqüenais de prescrição e decadência e regras de fluência, que
não acolhem a hipótese de suspensão da prescrição durante o arquivamento
administrativo das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que,
como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, entre
outros, aos artigos 150, .§ 4", 173 e 174 do CT1V
Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinái ias e lhes nego provimento,
para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos anis 45 e 46 da Lei
8.212/91, por violação do ait. 146, III, b, da Constituição, e do parágrafo Muco do
art. 5" do Decreto-lei n° 1.569/77, fi-ente ao 1" do art 18 da Constituição de 1967,
com a redação dada pela Emenda Constitucional 01/69

É como voto.

Súmula Vinculante n° 08..
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"São inconstitucionais os parágralb único do artigo 5" do Decreto-lei 1569/77 e os
artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito
tr ibutár io

Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da
Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 1 L417, de 19/12/2006, in verbis:

Art. 103-A O Supremo nibunal Federal poderá, de oficio ou por provocação,
mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões _Sobre

matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos . do Poder Judiciário e à
administração pública direta e indireta, nas esferas . federal, estadual e municipal,
bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na . forma estabelecida em lei.
(Incluído pela Emenda Constitucional n" 45, de 2004).

Lei n° /1 417, de 19/12/2006.

Regulamenta o ar! 103-A da Constituição Federal e altera a Lei no 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o cancelamento de enunciado
de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências.

Art. 20 O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por provocação, após.
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, editar enunciado de súmula que, a
pariri- de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos
demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas.
esferas . federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou
cancelamento, na forma prevista nesta Lei,

,sç 100 enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação e a eficácia
de normas determinadas, acerca das quais haja, entre órgãos judiciários ou entre
esses e a administração pública, controvérsia atual que acarrete grave insegurança
»lúdica e relevante multiplicação de processos sobre idêntica questão

'remos que a partir da publicação na imprensa oficial, que se deu em
20/06/2008, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula
Vinculante.

Assim, afastado por inconstitucionalidade o artigo 45 da Lei n° 8212/91,
resta verificar qual regra de decadência prevista no Código Tributário Nacional - CTN se aplica
ao caso concreto.

No caso em apreço, inclino-me à tese jurídica na Súmula Vineulante n° 08
pala acatar o prazo decadencial exposto no Código Tributário Nacional, artigo 150, §40:

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja
legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio
exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa
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l" O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o
crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento

§ 2" Não influem sobre a obrigação tributária quaisqlwr atos anteriores à
homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção
total ou parcial do crédito.

§ 3" Os atos a que .se refere o parágrofb anterior serão, porém, considerados na
apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade,
ou sua graduação

4" Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da
ocorrência do fato gerador; expirado e.s.se prazo sem que a Fazenda Pública .se
tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação

Desta feita, considerando que a consolidação do crédito previdenciário se deu
em 24.05.06 e que a autuação abrange as competências de 05/2000 a 03/2006, tenho como
certo que as competências anteriores a 05/2001 foram atingidas pela decadência qüinqüenal.

Da Inconstitucionalidade da Contribuição ao INCRA
Em relação ao período não atingido pela decadência, pretende a Recorrente

afastar a cobrança das contribuições sociais arrecadadas, mediante desconto, pelo empregador,
dos segurados empregados que lhe prestaram serviços durante o período de 05/2000 a 0.3/2006.

Observa-se, contudo, que todas as suas alegações limitam-se a afirmar a
inconstitucionalidade do Decreto Lei n" L110/70, que instituiu a contribuição ao INCRA,
argumentos estes que não podem ser apreciados por este Conselho Administrativo, cuja
competência não abrange o cotejo das normas com a Constituição Federal, restrito ao Poder
Judiciário.

No Capítulo III do Título IV, especificamente no que trata do controle da
constitucionalidade das normas, observa-se que o constituinte teve especial cuidado ao definir
quem poderia exercer o controle constitucional das normas jurídicas. Decidiu que caberia
exclusivamente ao Poder Judiciário exercê-la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal.

Permitir que órgãos colegiados administrativos reconhecessem a
constitueionalidade de normas jurídicas seria infringir o disposto na própria Constituição
Federal, padecendo, portanto, a decisão que assim o fizer, ela própria, de vício de
constitucionalidade, já que invadiu competência exclusiva de outro Poder.

O professor Hugo de Brito Machado ia "Mandado de Segurança em Matéria
Tributária", Ed. Revista dos Tribunais, páginas .302/303, assim concluiu:

"A conclusão mais consentânea C0111 o vislenua jurídico brasileiro vigente,
portanto, há de ser no sentido de que a autoridade administrativa não pode deixar
de aplicar uma lei por considerá-la inconstitucional, ou mais exatamente, a de que
a autoridade aáninistrativa não tem competência para decidir se uma lei é, Ou mio
é inconstitucional."
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Como da decisão administrativa não cabe recurso obrigatório ao Poder
Judiciário, em se permitindo a declaração de inconstitucionalidade de lei pelos órgãos
administrativos judicantes, as decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao crivo
cio Supremo Tribunal Federal que é a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da
Constituição. Poder-se-ia, nestes casos, ter a absurda hipótese de o tribunal administrativo
declarar determinada norma inconstitucional e o Judiciário, em manifestação do seu órgão
máximo, pronunciar-se em sentido inverso.

Por essa razão é que através de seu Regimento Interno e Súmula, os
Conselhos de Contribuintes se auto-impuseram com regra proibitiva nesse sentido:

Portaria MF n° 147, de 25/06/2007 (que aprovou o Regimento Interno dos
COnselho.s. de Contribuintes).
Art 49. No julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado aos
Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de observar tratado,
acordo internacional, lei ou decreto, sob firndamento de incons.titucionalidade

Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada no DOU de
26/09/2007.
"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se pronunciar sobre
a inconstüncionalidade de legislação tributária"

Ademais, quanto às empresas urbanas terem que recolher contribuição
destinada ao INCRA, não há óbice normativo para tal exação. Não se olvida que a contribuição
destinada ao INCRA tenha natureza distinta das contribuições sociais da Seguridade Social. As
competências cio INCRA são atribuídas pela sua lei de criação, Decreto-Lei ri.° 1.110, de
09/0711970, e o Estatuto da Terra:

Desta -feita, a contribuição ao INCRA não alcança exclusivamente a produção
rural, conforme sua lei de instituição, que relaciona atividades industriais que podem ser
desenvolvidas tanto no meio rural como nas regiões urbanas.

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que também
se consolidou no Supremo Tribunal Federal:

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIPERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO PARA
O FUNRURAL E INCRA - EMPRESA URBANA - LEGALIDADE - ORIENTAÇÃO
DESTA PRIMEIRA SEÇÃO, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA DO STF -
RECURSO NÃO ADMITIDO - SÚMULA 168/ST1 - AGRAVO REGIMENTAL -
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
AGRAVADA - MERA REPETIÇÃO DAS RAZÕES DOS EMBARGOS DE
DI VERGÊNCIA - IRRESIGNA ÇÃO MANIFESTAMENTE INFUNDADA
RECURSO NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA,

I Nos termos da orientação desta Primeira Seção e do Supremo Tribunal Federal,
é legitimo o recolhimento da contribuição social para o FUNRURAL e INCRA pelas
empresas urbanas Considerando que o acórdão embargado corroborou esse
entendimento, correta é a aplicação da Súmula 168 desta Corte Superior,
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2. Não tendo a agravante rebatido especificamente os finulanientos da decisão
recorrida, limitando-se a reproduzir as razões oferecidas no.s embargos de
divergência, é inviável o conhecimento do recurso

.3. Tratando-se de - agravo interno manifestamente infundado, inwõe-se
condenação da agravante ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) s obre o
valor corrigido da causa, MS termo.s do art .557, 2, do Código de Processo Civil

4. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa

(AgRg nos EREsp 530802/GO. Primeira Seção. Relatora Ministra DENLSE
ARRUDA Julgamento 13/04/2005 Dl 09/05/2005, p 291) (sem grifis no original).

Ementa no Agravo Regimental do Recurso Extraordinário de n ° 211.190,
publicado no Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002:

EMENTA. AGRA IO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINARIO
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A FINANCIAR O FUNRURAL
VIOLAÇÃO DO PRECEITO INSCRITO NO ARTIGO 19.5 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. ALEGAÇÃO INSUBSISTENTE A norma do artigo 195, capa!, da
Constituição Federal, preceitua que a seguridade .social será financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e das
Municípios, sem expender qualquer consideração acerca da exigibilidade de
empresa urbana da contribuição social destinada a financiar o FUNRURAL
Precedentes Agravo regimental não provido.

Outrossim, no tocante ao restante das rubricas, em suas razões recursais ora
em apreço, a Recorrente sequer se defendeu, ou seja, apresentou uma defesa genérica, não se
desincumbindo do ônus da prova em contrário.

Pois bem, A despeito de tal discussão, imperioso trazer a baila o que
preconiza o art. 9", §6° da Portaria n°520, de 19 de maio de 2004, in verbis:

A ri 9"A impugnação mencionará.

6" Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente
contestada.

Desta feita, conclui-se, do acima exposto, que reputa-se não impugnada a
matéria relacionada ao lançamento que não tenha sido expressamente contestada pelo
impugnante, o que impede o pronunciamento do julgador administrativo em relação ao
conteúdo do feito fiscal com esta matéria relacionado, restando, pois, definitivamente
constituído o lançamento na parte em que não foi contestado.

Nota-se, portanto, que houve a preclusão processual, uma vez que não houve
insurgência da Recorrente quanto a pretensão externada no lançamento.. Ademais, a despeito de
tal instituto, importante citar os ensinamentos de Fredie Didier Junior, in verbis:

"Entende-se que a preclusão está intimamente relacionada com o ônus, que, como
se sabe, é situação jurídica consistente em mu encargo do direito A parte detento/ a
de ônus deverá praticar ato processual em Seu próprio beneficio, no pi azo legal, e
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de fiuma correta se não o fizer, possivelmente este comportamento poderá
acarretar conseqüências danosas para ela (..) a preclusão decorre do não-
atendimento de um ônus, com a prática de ato-fato caducificante ou ato jurídico
impeditivo, ambos licitos, conformes com o direito.

Com isso, entendo que, no caso em apreço, ocorreu a preclusão consumativa,
que é a extinção da faculdade de praticar um determinado ato processual em virtude de já haver
ocorrido a oportunidade para tanto, ficando, portanto, o julgador impossibilitado de analisar o
restante das rubricas referente ao SAT, da empresa e a destinada a Terceiros (salário educação,
SENAI, SESI, SEBRAE), posta que não contestadas pela Recorrente,

Da Conclusão

Ante ao exposto, conheço do Recurso, para, no mérito, DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, posto que decaídas as competências anteriores a 05/2001.

É como voto

Sala das Sessões, em 18 de-agMa de 2010,


